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Artigo 3.o

Requerimento da licença especial

1 — A concessão da licença especial é requerida ao
chefe do estado-maior do respectivo ramo, devendo o
militar fundamentar o pedido e indicar a duração da
licença pretendida.

2 — Caso a licença especial venha a ser concedida,
o militar dispõe de um prazo de 30 dias a contar do
início daquela para fazer prova do exercício de funções
públicas ou de interesse público na RAEM, sob pena
de caducidade.

Artigo 4.o

Cancelamento da licença especial

A licença especial pode ser cancelada pelo chefe do
estado-maior do respectivo ramo, a todo o momento,
por imperiosa necessidade de serviço ou por outros moti-
vos excepcionais.

Artigo 5.o

Regresso às Forças Armadas

1 — O regresso do militar às Forças Armadas, ainda
que em data anterior à do termo da licença especial,
depende de requerimento dirigido ao chefe do esta-
do-maior do respectivo ramo, até 60 dias antes da ces-
sação de funções na RAEM.

2 — Deferido o requerimento referido no número
anterior, o militar apresenta-se no estado-maior do res-
pectivo ramo nos 30 dias subsequentes ao da cessação
de funções.

Artigo 6.o

Regime supletivo

Em tudo o que não se encontrar especialmente pre-
visto no presente diploma aplica-se, com as necessárias
adaptações, o regime previsto no Estatuto dos Militares
das Forças Armadas.

Artigo 7.o

Produção de efeitos

As licenças concedidas ao abrigo do presente diploma
aos militares que em de 20 de Dezembro de 1999 exer-
ciam funções públicas ou de interesse público na RAEM
produzem efeitos a partir daquela data.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Júlio
de Lemos de Castro Caldas.

Promulgado em 23 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 52/2000

de 7 de Abril

O sistema de saúde português necessita, para ser mais
eficaz e eficiente, de conhecer toda a população e as
suas características.

A identificação dos utilizadores do Serviço Nacional
de Saúde foi instituída pelo Decreto-Lei n.o 198/95, de
29 de Julho.

De facto, o conhecimento inequívoco de cada utente
no sistema, a referenciação com identificação única inter
e intra-estabelecimentos de saúde, a medição de fre-
quência de utilização e o acesso a diferente tipologia
de serviços de saúde potenciam uma melhor prestação
de cuidados de saúde, para além de constituírem uma
mais-valia global em termos de planeamento e estatística
da saúde.

Urge, por isso, promover a generalização do uso do
cartão de utente no sistema de saúde.

Esclarece-se que a não exibição do cartão não pode
em circunstância alguma pôr em causa o direito à pro-
tecção na saúde constitucionalmente garantido, evitando
que o problema burocrático ou administrativo da iden-
tificação do utente do Serviço Nacional de Saúde impeça
a realização das prestações de saúde.

Todavia, torna-se necessário associar consequências
à não identificação do cartão e que assentam no pres-
suposto que o utente não identificado não é beneficiário
do Serviço Nacional de Saúde, associando o ónus do
pagamento directo do utente pelos encargos decorrentes
de cuidados de saúde, quando não se apresente devi-
damente identificado nas instituições e serviços pres-
tadores ou não indique terceiro, legal ou contratual-
mente responsável. Esta responsabilização prática das
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional
de Saúde fica agora mitigada pela possibilidade de o
utente se eximir da responsabilidade pelos cuidados de
saúde prestados requerendo o respectivo documento de
identificação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 198/95, de 29 de Julho,
passa ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — O cartão de identificação do utente deve ser apre-
sentado sempre que os utentes utilizem os serviços das
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional
de Saúde ou com ele convencionado.

2 — A não identificação dos utentes nos termos do
número anterior não pode, em caso algum, determinar
a recusa de prestações de saúde.

3 — Aos utentes não é cobrada, com excepção das
taxas moderadoras, quando devidas, qualquer impor-
tância relativa às prestações de saúde quando devida-
mente identificados nos termos deste diploma ou desde
que façam prova, nos 10 dias seguintes à interpelação
para pagamento dos encargos com os cuidados de saúde
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prestados, de que são titulares ou requereram a emissão
do cartão de identificação de utente do Serviço Nacional
de Saúde.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de
Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 16 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 53/2000

de 7 de Abril

O Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, veio
definir o regime aplicável aos instrumentos de gestão
territorial criados ou reconduzidos ao sistema pela Lei
de Bases da Política de Ordenamento do Território e
de Urbanismo (Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto), bem
como, no que respeita aos instrumentos já existentes,
rever a legislação em vigor.

Verificou-se que a aplicação imediata do novo regime
inviabilizaria o estabelecimento de normas provisórias
para os planos municipais de ordenamento do território
em elaboração à data da entrada em vigor do Decre-
to-Lei n.o 380/99.

Tendo isso em conta, o presente diploma permite
a aplicação, a titulo transitório, do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, aos referidos planos.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, bem
como a Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo único

É alterado o artigo 157.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 157.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Aos planos municipais de ordenamento do ter-

ritório em elaboração à data da entrada em vigor do
presente diploma aplica-se o disposto no artigo 8.o do
Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, desde que as

normas provisórias sejam estabelecidas até ao dia 31
de Maio de 2000.

5 — (Anterior n.o 4.)»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jaime José Matos
da Gama — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Júlio de
Lemos de Castro Caldas — Fernando Manuel dos Santos
Gomes — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — António Luís Santos Costa — Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel Capoulas San-
tos — Guilherme d’Oliveira Martins — Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa — José Sócrates Carva-
lho Pinto de Sousa — Manuel Maria Ferreira Carri-
lho — José Mariano Rebelo Pires Gago — Alberto de
Sousa Martins — Armando António Martins Vara.

Promulgado em 22 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 54/2000
de 7 de Abril

O Programa do XIV Governo na área dos recursos
humanos recomenda o desenvolvimento de formação
no domínio da gestão pública, seja com o objectivo de
preparar os futuros quadros superiores para o exercício
de funções de direcção, seja com o intuito de contribuir
para o aperfeiçoamento dos actuais gestores.

A Lei Orgânica do Instituto Nacional de Adminis-
tração (INA), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 144/92,
de 21 de Julho, define como uma das suas competências
principais a organização e realização de cursos e acções
de formação profissional de nível superior, tendo em
vista conferir qualificação especializada e actualização
profissional ao pessoal dirigente e técnico superior do
sector público administrativo.

Igualmente, o Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março,
que estabelece o regime jurídico da formação profis-
sional na Administração Pública, confere ao INA o papel
de concepção e desenvolvimento de formação específica
para quadros técnicos e dirigentes.

Ao nível dos cursos de curta duração, o INA tem
cumprido esta missão de formação do pessoal dirigente
e técnico superior, bem como o de outras categorias
de pessoal, mas continua a não disponibilizar um curso
de referência, destinado a licenciados, que forneça for-
mação especializada em gestão pública, com alto nível
de qualidade e exigência.

Não obstante ter sido criado pela Portaria n.o 1319/95,
de 8 de Novembro, o curso de Estudos Avançados em


